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Ementa: Dispõe sobre o processo administrativo sancionador na esfera de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, altera a Lei nº 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, a Lei nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965, a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de março de 
1974, a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, a 
Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 
9.873, de 23 de novembro de 1999, a Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 
11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 
12.810, de 15 de maio de 2013,  a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o Decreto nº 
23.258, de 19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, de 27  de  fevereiro  de  1946,  
o  Decreto-Lei  nº  70,  de  21  de novembro de 1966 e a Medida Provisória nº 2.224, de 4 
de setembro de 2001, e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Em razão da distribuição a mais de três Comissões de mérito, determino a 
criação de Comissão Especial para analisar a matéria, conforme o inciso II do art. 
34 do RICD. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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